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A N O L X X X I — N.° 14 - QUINTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO D E 1971 /1GINÄ §P 

5 2.° — O Servidor designado p a r a a Che f i a da Seção de Opèíacão de
terá ser radiotelegrafista, portador de cert i f icado de habilitação de X.a classe, ex
pedido pela Empresa Brasi le ira de Correios e Telégrafos. 
,„ Artigo 7.° — Este decreto entrará e m vigor t r i n t a dias após a da ta de 
•SP publicação ficando revogado, naque la data, o Decreto n . 49.061 de 13-12-67. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de jane i ro de 1971. 
ROBERTO C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
Dilson Domingas Funaro, Secretário de Fazenda e Coordenador da R e 

forma Administrativa. 
Carlos Eduardo de Camargo Aranha, Secretário de Estado — Chefe d a 

» Civil. 
Publicado na Casa C i v i l , a 20 de jane iro de 1971. 
Maria Angélica Gaiiazzi — Responsável pelo S. N . A. 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N° T P . 

Senhor Governador 
Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o D e 

creto que reestrutura o Centro de Comunicações, do Conselho Es tadua l de Te leco
municações. 

O Conselho Estadual de Telecomunicações, reestruturado pelo Decreto 
n,í52.535, de 21 de setembro de 1970, passou a ser o órgão cen t ra l normat ivo do 
Sfctema de Telecomunicações do Estado. Pace a essa circunstância, a vinculação 
ao Conselho Estadual de Telecomunicações, do Cent ro de Comunicações, cr iado 
pelo Decreto n. 49.061 de 13 de dezembro de 1970, passou a const i tu i r discrepância 
e exigir eliminação oportuna O G r u p o Execut ivo de R e f o r m a Admin i s t ra t i va , r e a 
tou estudos, em conjunto com representantes da Casa M i l i t a r , com vistas a esse 
objetivo. 

Considerando a real importância dos serviços prestados pelo Centro , seu 
estado atual de funcionalidade, seu equipamento moderno e condizente c om as n e 
cessidades de segurança do Governador, os elementos encarregados de estudos p ro 
puseram sua transformação em serviço. O decreto prevê pa ra o Serviço de Te leco
municações do Palácio do Governo u m a es t ru tura que lhe pe rm i t a at ing ir , com . 
autonomia, sua plenitude operacional. A s atribuições dos órgãos serão def inidas 
por Portaria e como medida cautelar, são indicados a lguns requisitos para p r o v i 
mento de suas unidades. Ass im, caberá ao Serviço de Telecomunicações dos P a -
lépios do Governo coordenar, executar e operar os serviços de telecomunicações do 
Palácio dos Bandeirantes, do Palácio B o a V is ta , em Campos do Jordão, e da r e 
sidência oficial do Governador, sem prejuízo da criação eventual de outros pontos 
to» ou móveis de operação da rede. 

Nesta oportunidade, reitero a Vossa Excelência os pro f estoe de elevada 
Mfcima e distinta consideração. 

[i Dilson Domingos Funa ro , Secretário d a F a z e n d a e Coordenador da R e 
forma Administrativa. 

DECRETO N. 52.615, D E 20 D E JANEIRO D E 1971 

Altera o Decreto n.° 52.531, de 17 de setembro de 1970 

ROBERTO C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l . a — A l e t ra «c», i tem «V » , art igo 13 do Decreto ri.0 52.517, 

de 17 de setembro de 1970, que aprova o regulamento d a Superintendência do S a 
neamento Ambiental ( S U S A M ) , da Secre tar ia da Saúde, passa a ter a seguinte r e 
dação: 

«Artigo 13 — A D i r e t o r i a de Comba t e a Vetores compreende: 
I -
II — 
m — ... 
i v - : 
V — oito Serviços Reg ionais com a seguinte organização: 
a) — 
b) -
c) — Seção de Administração, compreendendo; Setor de Serviços G e 

lais, Sete de Administração de Sub f ro ta , Setor de Finanças.» 
Artigo 2.° — Este Decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i c a is 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de jane i ro de 1971 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Di lson Domingos Funaro, Secretário d a Fa z enda e Coordena

dor da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário d a Saúde 

Publicado n a Casa C i v i l , aos 20 de jane i ro de 1971. 
Maria Angelica Gaiiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

DECRETO N. 53.616, D E 20 D E JANEIRO D E 1911 

Extingue ou Fundos de Expansão da Indústria de Base e de Financiamento da 
Indústria de Bens de Produção 

ROBERTO C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO DE SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e nos termos do pará
grafo 2.° do Artigo 6.° do Decre to -Le i n . 228, de 17 de ab r i l de 1970, 

Decreta: 
Artigo 1." — P i c a m ext intos o F u n d o de Expansão d a Indústria de 

Ba« e o Fundo de F inanc iamento d a Indus t r i a de Bens de Produção, criados pe la 
lei>n.° 5.444, de 17 de novembro de 1959. 

Artigo 2." — Dentro do prazo de t r i n t a d ias contados da vigência deste 
Decreto, o ativo e o passivo dos Fundos a que se refere o A r t i g o l.° serão t r a n s 
feridos para o Bacco de Desenvolv imento do Es tado de São P a u l o S|A. — B A D E S P , 
pelo Banco do Estado de São P a u l o S|A. 

« Artigo 3.° — O Banco de Desenvo lv imento do Es tado de São P a u l o S|A. 
— BADESP, creditará o produto líquido das operações que forem t e rminando e m 
conta especial em nome da Fazenda do Estado de São Paulo , que aplicará a r es -
ÇÍctiva importância na integralização do cap i ta l por ela subscrito. 
'"' . Artigo 4.° — As quant ias creditadas à F a z e n d a do Estado de São 
„ aulo em excesso do capi ta l que esta deva a i n d a íntegralizar, ou depois de fe i ta 

ê ia integralização, permanecerão em conta especial pa ra utilização, pe la F a z e n -
'^do Estado de São Paulo, em futuros aumentos de cap i ta l . 
oi Artigo 5.° — Este Decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de jane iro de 1971 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

- Dilson Domingos Funaro, Secretário d a Fa z enda 
Publicado n a Casa C i v i l , aos 20 de jane i ro de 1971. 

Maria Angelica Gaiiazzi, Responsável pelo S. N. A. 

DECRETO N. 52.617, D E 20 D E JANEIRO D E 1971 

Di nova redação ao inciso IX do artigo 8.* do Regulamento baixado pelo Decretoi 
n. 52.433, de 6 de abril de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D C E S 
TADO DE SAO P A U L O , usando de suas atribuições e nos t e n r o s do art igo 15 
do Decreto-Lei Complementar n . 7, de 6 de novembro de 1969 

Decreta: 
Artigo 1." — Passa v igorar com a seguinte Te-dação o inc iso I X do 

%igo 8." do Regulamento do Fomento Es tadua l de Saneamento Básico — F E S B , 
•jixado pelo Decreto n.° 52.433, de 6 de a b r i l de 1970: 

" I X _ apresentar, anualmente , até 30 de janeiro, pa ra parecer do 
Conselho Deliberativo, relatório c i r cuns tanc iado sobre o dsenvolv imento dos 
tiabalhos da autarqvia, acompanhado dos elementos econômico-financeiros e 
administrativos necessários à sua instrução e. t r imestra lmente , demonstração do 

^envolvimento dos programas, com jus t i f i ca t i va de sua eventual reformulação". 
Artigo 2." — Este decreto entra em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 20 de jane iro de 1971. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário da Fa z enda e Coorde

nador da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Eduardo Riemey Yassuda, Secretário dos Serviços e Obras 

Públicas 
Publicado na Casa C i v i l , aos 20 de j ane i ro de 1971 

Maria Angelica Gaiiazzi, Responsável pelo S.NJL 

D E C R E T O N.° 52.818, D E Z0 D E JANEIRO » E 1971 

Insere artigo no Regulamento da Superintendência de Agua e Esgotos da Caj-t 
pitai — SAEC 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a inser ido, c o m a redação a seguir d i s c r im inada , b 

art igo 30 do Regu lamento da Superintendência de A g u a e Esgotos da C a p i t a l 
— S A E C , ba ixado pelo Decreto n.° 52.458, de 25 de ma io de 1970: 

" A r t i g o 3o — P a r a os efeitos d a tnte la admin is t ra t i va sobre a 
8 A E C , o Secretário dos Serviços e Obras Públicas baixará normas para o exer
cício do controle e avaliação dos resultados das at iv idades da a u t a r q u i a . " 

A r t i go 2.° — Este decreto en t ra e m vigor n a data de, sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à da ta de vigência do Decreto n.° 52.458 de 26 de ma io 
tíe 1970. • 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de janeiro de 1971. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário da Fasenda e Coorde

nado r d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Eduardo Riomey Yassuda, Secretário dos Serviços e Obras 

Públicas 
Pub l i c ado n a Cas a C i v i l , aos 20 de jane i ro de 1971 

Maria Ange l i ca Gaiiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.» 52.619, D E 20 D E J A N E I R O D E 1971 

Dá nova redação ao artigo 4.° do Decreto n. ? 52.489, de 14 de julho de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O F A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — O art igo 4.o do Decreto n.o 52.489, de 14 de ju lho de 

1970, mod i f i cado pelo ar t igo l.o do Decreto n.o 52.540, de 9 de outubro de 1970, 
parsa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 4.0 — o n d e houver cargo lotado de D i re tor , o serv idor desig
nado p a r a exercício temporário ou p a r a substituição fará jús à percepção dos 
vencimentos correspondentes à re ferencia do cargo e à gratificação pelo R D E . 

§ l.o — Se não houver cargo lotado o serv idor designado fará jús à 
relribuiçfto mensa l correspondente a 24 (v inte e quatro) aulas semanais, ou a 44 
(quarenta e quatro) aulas semanais , conforme a un idade func iona em um só pe
ríodo diário ou mais de u m , respect ivamente. 

Ç 2 o — O disposto n o parágrafo anter ior apl ica -se ao D i r e t o r de G r u p o E s -
eolar, designado pa ra responder pela direção de G r u p o Esco lar Ginásio". 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de jane iro de 1971 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Faulo Ernesto Totle, Secretar io da Educação 

Pub l i c ado v n a Casa Civr] , aos 20 de jane i ro de 1971. 
Maria Angeliea Gaiiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.o 52 582, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1970 

T r a n s f o r m a em colégios secundários os ginásios estaduais que espe-
df í ía e dá prov idencias correlatas. 

Retificação 
Ar t i g o l .o — 
D R E . de B a u r u 
Onde se lê: G E . " D r . Márcio P r i a t o r i " , em Sa l t o G r a n d e 
(D .E .S .N . de Our inhos ) 
L e i a - s e : G E . " D r . Mário B r i a t o r e " , em Sa l t o G r a n d e 
(D .E .S .N . de Our inhos ) 

D E C R E T O N . 5».587, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Dispõe sobre a reestruturação da Contadoria Geral do Estado 

Retificação 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 da 
L e i n . 9.717, de 30 de j ane i r o de 1967, 

Decreta: ' 
C A P Í T U L O I 

Da Organização da Contadoria Geral do Estado 

SEÇÃO I 
Da A r e a de Atuação 

Ar t i go l . 9 — A Con tado r i a G e r a l do Estado ( C G E ) . s u b o r d i n a d a à 
t*Ordenação d a Administração F i n a n c e i r a , terá como área de atuação: 

I — organizar , executar, coordenar, o r i en tar e centra l i zar os serviços 
de contabi l idade dos órgãos de Administração D i r e t a do Es tado ; 

I I — col ig ir balancetes e Balanços dos órgãos de Administração I n d i 
r e ta pa ra análise e inceporação; 

I I I — exercer, no âmbito do Poder Execut ivo , atribuições re lat ivas ao 
controle in t e rno sobre as unidades admin is t ra t i vas que ar recadam receitas e Tea-
l i z am despesas, objetiva&do ver i f icar a regular idade dos atos de que ambas r e su l 
t em e de outros que de te rminem o nasc imento ou a extinção de direitos e obr i ga 
ções, bem como acompanhar a execução orçamentária; 

I V — apresentar os Balanços Gera i s do Estado que compõem a pres
tação de contas do Governador do Estado ao Poder Leg is lat ivo , acompanhados do 
respectivo relatório; 

V — emi t i r pareceres sobre questões de contabi l idade pública e op inar 
sobre matéria f inance r a ; 

V I — or ientar os órgãos de Administração Ind i r e ta n a observância de 
Le is e no rmas vigentes, necessáilàs à consolidação dos demonstrat ivos contábeis; 

V I I — elaborar relatórios sobre a situação econômico-fínaneeira do 
Estado , ass im como do acompanhamento d a execução orçamentária. 

SEÇÃO I I 
Da Estrutura 

Ar t i go 2.0 — Subord inam-se ao Con tador G e r a l ; 
I — Gab ine te do Contador G e r a l ( C G - G ) 
I I — Assistentes Técnicos 
I H — Divisão de Administração da Con tado r i a (DAC-1 ) 
a) Seção de Pessoal, Comunicações e A rqu ivo (DAC-11 ) 
b) Seção de M a t e r i a l e A t i v idades Aux i l i a r e s (DAC-13) 
c) Seção de Finanças (DAC-13) 
I V — Un idade de Tre inamento e Aperfeiçoamento de Pessoal 

«' ÜN ITAP " 
V — Divisão de Normas e Procedimentos Contábeis ( C G E - 1 ) 
a) Seção de Estudos e No rmas Contábeis (CG-11) 
b) Seção de Orientação Técnica (CG-12) 
c) Seção de Organização e Divulgação (CG-13) 
d) Seção de Comunicações (CG-14) 
V I — Divisão de Inspeção ( C G E - 2 ) 
a) Seção de P lane jamento (CG-21) 
b) Seção de Inspeção (CG-22) 
c) Seção de Análises e Relatórios (CG-23) 
V I I — Divisão de Análises e Balanços ( C G E - 3 ) 
a) Seção Orçamentaria (CG-31) 
b) Seção F i n a n c e i r a (CG-32) 
c) Seção P a t r i m o n i a l e de Compensação (CG-33) 
d) Seção de Análises (CG-34) 
V I I I — Con tado r i a G e r a l do E s t a d o ' — Secc iona l n . 1 ( C O S - l ) 
a) Seção de E x a m e e Classificação Contábil de Documentos (CS-1.1) 
b) Seção de Elaboração de S l ips Contábeis (CS-1.2 ) 
c) Seção de Preparo e Mecanização (CS-1.3 ) 
d) Seção de Administração (SA-1) 
I X — C o n t a d o r i a G e r a l do Es tado — Secc iona l n . 2 (COS-2T 
a) Seção de E x a m e e Classificação Contábil de Documentos (CS-2.1) 
b) Seção de Elaboração de S l i p s Contábeis (CS-2.2 ) 


